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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO FiBU€1ÁRiÂ DE

ÜUQTA$ EM GARANTIA COM CÜMDIÇÃO R[SOLUTIVA g OUTRAS AVENÇAS

São partes neste "Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Flduciária de Quotas em Garantia e

Outras Averlças" j"P rhTleirü Adjt$1ile!!D"):

YP ll RE,ql [STATE EEÜPREENülíU[NT05 E PARTiCiPÀÇOE$ LTDA., sociedade empresária limitada, com

sede íla Cidade de S:lo f'aula, no listado de São Paulo, na Avenldat Presidente Jusccliílo l<ubitschek, ílg

360, 4e andar.. conjunto 41, Vila Nova Cclnceição, inscrita no CNPJ/MF sob o r\g 13.727.348/0001-27,

neste ato representada na forma de seu Contrato Social ("SéçlQ..W:");

ROCGNTEi: CONSTRUÇÕES E !MCOKf'ORAÇÕES LTDA., socledacie empresária limitada com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ila Rija Artur de Azevedo, ng 1767, conjunta 63, Pinheiros,

CEP 05404-017, inscrita no CFiPJ/MF sob o rlç 14.464.810/0Q01-03, neste ato representada rla forma

de seca Contrato Social ("$éçlg2");

YOlj ÊNC iNCORPÜRADORÃ E PARTiCIPAÇOE$ S.A., sociedade anónima de capital aberto, com sede

Cidade de São PaLEIo, Estado de São Paulo, na Avenldzi Plesideílte Juscelino Kubitschek. n2 360, 4É

andar, conjunto 41, Vila Edova Concepção, CEP 04543-000, inscrita }lo CfJPJ/MF sob o ng

].:1.284.204/000].-18, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social {"Séçla.Q3, doravante

deílominado eíTI conjunto caril o Sócio OI e o Sócio 02 simplesmente "Eiduçia!!Ees");

HA$ÊT/b$E( SECURiTIZÃÜOR,q S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de

São Pai.llo, fla Avenida Brigadeiro Faria Limo, rlg 2.894, 9g armar, cj. 92, CEP 01451-902, inscrita rlo

CNPJ/MF sob o ng 09.304.427/0001--58, íleste ato represeíltadü na forma dü seu Estatuto Social

j"Habita$çç ); e

(A$A ÜE PEDRA SECURITIZAnOHA DE CHEBIT<) $.A., sociecJade por ações, com sede rla Cidade de São

Paulo, Estado de São Pauis, na Rua iguaterí)i, n9 192, Conju1]to ]S2, Bairro ]taim Bebi, CEP O].451-010,

inscrita no CNPJ/NIF sob o n9 31 .468.].39/000].-98, neste ato represe]]tada ]la forma de sela Estatuto

Social("Casa de Pedra"l

/
jsendo as Fid(Jclantes, a Habitasec e a Casa de Pedra doravante designadas, eln conjunto, como
"Ea!:!eS" e., individi.Jalmente, como "Baile")

E, ainda, nã qualidade de Anuente

HAREVIONY Y: EIW?REEMDBhHENTO llVg{)BILIARÊO LTDA., sociedade empresária limitada com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, ng 360, 4g

andar, sala 57, vila Nova Concepção, CEP 04543-000, inscl-itõ no CHPJ/MF sob o nQ 28.4SS.596/6ool- #
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77, neste ato rel3reselatada rta forma de seu corltrato social ("Devedora")

:-CONSIDERANDO QUE

(i) A Devedora ernítiu, nos teimou da Lei ng l0.931, de 02 de agosto de 2004, conforme em

vigor, a CédLJla de Crédito 13ancário ("ÇÇB") np 41.500548-5 em 09 de fevereiro de 20:1.8, na
valor de R$ ].7.040.000,00 {dezessete rY1llhões e quarenta Edil reaisl erí] favor da Coítlparttlia

Hipotecária Piratíni- CHP, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,

rla Rua Sete de Setembro, ng 601, Centro Histórico, inscrita no CNPJ/MF sob o nç?

18.282.09s/oooi-se("çregu"l;

(ii) Em decorrência da emissão da Cédula, a Devedora $e obrigou, entre outras ot)ligações, a
pagar ao Credor os créditos imobiliárias decorlefltes da CédLila, que coírtpreendem 8
obrigação de pagamento pelas Fiduciantes do Valor de Principale dos Juros Remuneratórios

jconforrlle deflí idos abaixou, be{71 corno de Lodos e quaisquer outros direitos creditórios d

serem devidos pela Devedora por força da Céd:.{la, e 8 totalidade dos respectivos acessórios,

tais como encargos moratórlos, mintas.. penalidades, indenizações, seBE.iras, despesas,

custas, horlorários, garantias e deí})ais encargos contratuais e legais previstos rla Cédulzã

( ''Ç«çl.i.®.$J.n].p 1? i.i.i.á. .i.g $");

Elri garantia :io cunlprimeilto fiel e integral de todas a$ ol)rigações assumidas llela Devedora

no ân bico da CCB, incluindo mas não $e !itnitartdo, ao adimpiemento dos Créditos
InlobllÊários, coílforme previsto nü CCB, tais como rnontanEes devidos a título de Valor de

Principal ou saído e Valor de Principal, conform:? aplicável, juros remuneratórios ou ellcargos

de qtlalquer natureza j"Q!!rjgaçãgE.Gala1111dBs"), os Fidi.iciantes se obrigaram a o!.Jtorgar,

entre outras, a alienação fiduciárict de Quotas, erT] favor da HaLlita$üc, por meio do
Instrumento Particular de Aiieilação Fiduciária de Quotas e Outras Aveltçãs, celebrado em 09
de fevereiro de 20]-8 (" ");

(iv) Em 07 de Junho de 20].9, foi realizada ã Assembleia Geral dos Titulares do CRI ("êg!"), por
releio da qual os titulares tJo CRÊ aprüvarar r;)'] substituição da Habitasec pela Casa de Pedra,
com ã assunção, por esta t1ltima, de todos os direitos e deveres cla Habitasec nos documentos

que formalizar a en issão dos CRl; rii) a substituição do agente fiduciário do CRl; rijo a
trailsferêrtcla da patrim8rlio separado vinculado à ErrlissÊlü da Habitasec à Casa de Pedra; e

r/v.l autorizar ã dispensa da celebt-ação da "Escf/fura Púb//ca de Cof?sf/fuíçâo de Hfpotem"
j"Escritura de Hipoteca"), pela qual a Harmony deveria corlstituir em favor da Casa de Pedra

8 garantia hipotecária cedular eln prirllelro grau sobre os imóveis objeto das rtlatríct1las ngs

25.658, 81.374, 90.366, 3$.455, .L8.9].9, 3.551 e 55.089 todas do .L09 Cartório de Registro de

Imóveis da Corílarca de Sãa Paulo, Estado de São Paulo , íílecliarlte o pagamento no valor de

R$ 60.000,00 (sessenta í'nii reais), a ser realizada pela Harínony à Casa de Pedra, através de

transferência eletrânica disponível j"TED") na Inova Conta Centralizadora, no pt'azo de até

Idez) dias contado da data dEI assinatura do presente instrurítento.

/

(v) Em decorrêrlcia das disposições supíantencionadas, as Partes têm interesse erí} editar o

Contrato de Alienação Fiduciárla para cetler a posição contratual cla Habitasec à Cag' de
Pedra, a fim de retletir o ajuste aprovado #
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(vi} As Partes díspt.isolam de tempo e condições adequados para a avaliação e discussão de todas

as cláusulas deste Primeiro Aditamento, cuja celebração e execução são pautadas pelos
princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé.

Resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente Pr/me/ro Ad/famer?to ao

Instrurnerlta Particular de Alienação Fiduciária de Quotas en] Garclrltia, com Condição Resoiutiva e

Outras .4{.'e/}ças l"Bl1113e!!-a.êiililanle111e"), que se regerá pelas ciáustiias a seguir redigidas e de:la8is

disposições, contratuais e legais, aplicáveis.

CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRÍWEãRA - DO ADITAMENTO

1.1 Tendo em vista d substituição da Habitasec pela Casa de Pedra, corra a assunção, por esta
última, de todos os direitos e obrigações cia Hahitasec nos documentos que fon balizam a entissão dos

CRI, as Partes acordarrl apitar o Contrato de Alienação Fidüciária, para fazer corlstar expressamente,
como credor fiduciário, a Casa de Pedra a paitlr da prese1lte data.

1.2 As Partes ajListam realizar a 5ê Alteração do Contrato Social da Devedora para refletir c}
Contrato de Alienação Fiduciária, obrigaíldo-se ã l)evedol-a a realizar o arqulvalnento da referida
Alteração Contratual, no prazo de 02 (dois) dias, às suas expensas A Alteração Contratual deverá
refietira segui11te redução:

A totalidade das 77.000 (seterlta e sete rrlil) quotas representativas do capital social da
Sociedade de titularidclde da 'rF' !! Real Estale Empreendimentos e Participações Leda., a
totalidade das 22.000 jvinte e duas mill quotas representativa do capital social da Sociedade
de titularidade da Rümntec Construções c íricürparüções l.tda., e ci totalidade das 11.000
(onze mil) quotas represent:ativtls do capital social dcl Sociedade cle titularidade dci You Inc

Incorporadora e Participações S.Ã, conjuntamente, llO.000 (cento e dez mil) quotas,
represerltativas de 100% (cem por cento) do capital social dtJ SocledcJde. estão alienadas
fiduciariameilte ei-n favor da Casa de Pedra $ecuritizudürü de Crédito S.A., paro assegurar o
cumprimento de deternlinüdas obrigações garantidas, nos termos do "Instrumento Particular

de Alienaçêto Fiduciárici de Quotas cm Garantia cona Condição Resolutiva e Outras Avenças

celebrado em 09 de fevereiro de 20.18.. e aditado em 06 de maio de 20:1.9, entre a Sociedade,
Habitosec $ecuritizüdoia S.A., a Cctscl de Pedra Securitizadora de Créditos S.A.i YP ll Real
Estale Empreendimentos e Participações Lida., Rocontec Consüuções e Incorporações Ltda.

e You Inc Incorporadora e Participações S.A. O "Instrumento Particular de Alienação

Fiduciária de Quotas em GclrQntÍQ com Condição Resolutiva e Outras Averlças" .fica arquivado
na sede da Sociedade, devendo seus termos e condições ser observadas pelos Sócios, pela
Sociedade e por sua administração, sob pena de irleficácia do oto praticado em
com tais termos e condições

/

]..3 As Partes ajustam qtFe o preserlte Prirrleiro Adilamerlto deverá ser registrado em até 05(cinco)

[)ias Uteis, a colatar da data de sua assinatura, em Cartório de ReElistro de Títulos e Documentos silvado #
A3



na coít[arca da Cidade de São Pau]o/SP, devendo ü Casa de Peca ra arcar ccPiíà todos os custos e despesas
decorrentes de tais registros.

1.4 Considerando 8 aiteraçãa acima indicada e c} atuai endereço da sede da Casa cle Pedra,
l-esolvem as Partes alterar da Cláusula 8.1 do Contrato de Alienação Fiduciál-ia, para fazer constar o
endereço da Casa de Pedra:

8.! dali!!unlçaçêeâ: Todas as comunicações entre as Partes serão consideradas válidas

o partir de seu recebimellto conforme os cludos de cantata abaixo, ou outros que a
Partes venham ü indicar, poi' escrito, no curso deste Contrato:

Se paracls Fiduciantes:

yP fJ RfAt E5?HTF fWP#fFMn/mfN7D$ fMa8f{/Ã#/©$ f jURTÍCÍPAçõES 17DÁ.
Avenida Presiderlte Juscellno Kubitschek, r19 360, 4g orldar. conjunto 41
CEP04543-000,São Paulo- SP
Al:.: Bens Fiter#nan
Telefone: (11) 3a74-a761

E-mail tg!! !@yç11ül.ç:çwlu::b!.

#0CaWFfC eaN$TRUçõf$ f ÍN(aRPORÂçõfS [7DÁ

Rua Artur de Azevedo, nP 1 767, conjun to 63
CEP 05404-01 7, Cidade de São Püt:lo «-- SP
At.:Pedra Rocha

Telefone:(11)3ü60-35].O
E-mail: iledrorocilcl @rücontec.comi.br

FOU fWCORPONAD0#Â f PAR7fC/rAçõES 5.Á.

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek. nP 360, 49 tlndar, conjunto 41

CÊP04543-0Q0,São Pouco--SP

At. : í3eny Fiterrnor}

dele.fine:Í11)3074-0761
E-mail: bens(ã)\;oliinc. caIU. br

Se para Caso deF'edfü:
CASA or peo#A srcumgnzAüo#Â nr c#goírü s.Á.
Rua lguatemi, ng 292, Conjurlto 152, Bairro ltaim Bibe
CEP 01451-01 0, Cidade de São Pauio, Estado de São Paulo

At. Rodrigo Arruy € BackC)face
Telefone:Í11)4562-7080

E-mail: contar:o@cpsec.com:bl; rarruy@nininvest.com. br

/

Se para aAnuente:
}ÍA#/WaNy y/ fjMP#ff@m/f@gN?W/éW0©/[#ÀRf0$ {7DÁ.

Avenida Presidente Juscelino Kubítschek, n9 360, 4y andar, corljunto 41
CEP04543-000,São Paulo--SÍ'

At. : Beny Flterrnan

. r



Teleforle:(11)3ü74-0761

E-mail: bgB.}l@yçlyi !ç:çea!:b{

CLAU$ULASEGUNDÀ DAS DEFINIÇÕES

2.1 Qs termos utilizados no presente Primeiro Aditamento, irliciados em letras maiúsculas(estejam no

singLtlar OLt no plurall, que n:lo scjaíTI definidas de otEtra fora a deste contrato, terão ü significado que
lhes é atribuído 110 Colltratc> de Alieílação Flduciária, no Contrato de Cessão e no Termo de
qn r 1 1 riu 7 = f-= n

CLÁUSULA TERCEIRA DA RAT}FÊe&ÇÃO

3.1 Permarlecem inalteradas as dem=ais dlspasições coílstantes do Contrato de Alia loção Fiduciária de

Quotas anteriormente fi!-medas, que não apresentem incompatibilidade com este Prinaeiro

Aditarnerlto ora firmado, as qtlais ficam neste ato ratificadas integíalnlente, obrigando as P;artes e seus
suces$ales ao integral cumprimerlto dos termos constantes no mesmo, a qualqt8er titulo.

3.2 0 presente PrirTleiro Aditamerlto é firrnaldü ern caráteí irretratável e irrevogável, obrigando as
Partes, seus representantes e sucessores a qualquer títt:lo, com renúncia expressa ao direita de
arrependimento.

3.3 A celebração deste Primeiro Aditamellto e o cui-nprimeiato das obrigações de cada ui-na das
Partes dispostas rlo Contrata Alierlação f:iduciária de Qliotas, corlforme alterado, {i) dão violarll
qucãlquer disposição co1ltida }-los seus documeíltos constitutivos; (iil não violam qtÊaiquer lei,
regiiianlento, decisão judicial, administrativa Oli arbitral, ã qual a respectiva Parte esteja vinculada; e
liii) ligo exigem qi.ialqi-ter conserltimento, aprovação au autorização de qualquer natureza, que n:lo
tenha sido obtida e aÍ)i'esentada à outra Parte

3.4 Nenhuma das Partes se erlcorltra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este

Primeil-o Aditaãalento, seitdo certo qc:e as manifestações de vontade ora externadas por ideia deste
encontram-se livres de quaisquer vícios de co1lseritln)eí)to

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o pi'esente instruiueilto em 6 (seis} vias
de igual teor e forma, nü preseílça das duas testemunhas abaixo assinadas.

$ão Pauis,03 deiuihü de 2019.
/

(Restante da página intencionalmente deixado em branco)



(Página de clssinüturos 1/2 do Primeiro Aditamento üo Instrumento Particular de Alienação Fiduciária

de Quotas em Garantia coi-n Condição Resolutiva e Ousas Avenças, firmado em 03 de Julho de 2019)

/

Nome

Cargo:

Hoine

q'':Rlg"'"~."
nOCOnTEC cousTnuÇãES E iMcoR

No1ne

Cargo

NORA E PÀRTICi?AÇÕES $.A

h
Nome

Cargo
AbrãQ Muszkat

RG 2.g35.5Q5 S$WSP
GPF ü30.8y9.598-87

Noí-ne

/
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(Página de assinaturas 2/2 do Primeiro Aditamento ao instrumento Particuicir de Alienclçào Fiduciária

de Quotas em Garantia com Condição Resolutiva e Outras Avenças.. firmado em 03 de Julho de 20] 9)

HA8íTA$EC $ECURIT#ZÃÜQRÃ S.A

Nclme

Cargo:

Nome

C:t rgo :Rodrigo Faria Estrada
CPF 045.294.047-81 =E8Z'«

:A DE egEe)8TO $.A

Cargo: Ccargo

Cargo:

Aüd ao M!!szkat
:3 2.935.505 SSP/Si
OF 03).89q ençi-R' Cargo:

VÜTER RABOTZKE JUNIOR
RG: 32.615.514d

CPf:221.5Ü6.47B.lg

Testemunhas

/
Narre:

CPF/M F :

Crlsüane Cantanzaío dosAnjos
RG: 4S.859.742-9

CPF:376.176.508-84

Nome:

CPF/lvIF:
CPF: 1 48.236.208-28

4
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3' Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficia!: Be!. José olaria S{Mero

Praça Padre ManDeI da Nóbrega, 20 - Centro
Te1.: (0XXI 1) 3 1 16-3070 - Email: frl@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br

REGISTROPARAFINSDE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

N' 9.032.683 de 05/08/2019

CertiHlco e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 02/08/2019, o qual foi protocolado sob n'
9.035.004, tendo sido registradQ sob n' 9.032.683 e averbado no registro n' 8.987.976 de 1 5/02/201 8 no Livro de

Registro B deste 3' Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, na presente data.

Natureza:

ADITAMENTO/AVERBAÇÃO

São Paulo,05 deagosto de 2019

Escrevente

Este certiHlcado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

serviços.cdtsp.com.br/validarregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.

Para conferira procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Cede impresso ou acesse o
endereço eletrõnico:

https://selodigital.tlsp.jus.br

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 78.62 R$ 22.40 R$ 15,32 R$ 4,14 R$ 5.38

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Tota]

R$ 3,80 R$ 1.64 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 131.30


